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Passatempo: Rota dos Mercados Solidários 2023 

Normas de participação 

 

1. Enquadramento 

Este passatempo insere-se no âmbito da organização da Rota dos Mercados Solidários, 

promovida pela Câmara Municipal de Oeiras em parceria com alguns dos parques empresariais 

concelhios, nomeadamente o Taguspark, o World Trade Center e o Lagoas Park. 

2. Vigência  

Este passatempo vigorará entre as datas de realização dos mercados solidários nos referidos 

parques empresariais, agendados de acordo com o seguinte calendário: 

2.1.  Taguspark: 

• 5ª feira, dia 9 de novembro, entre as 14h30 e as 21h00; 

• 6ª feira, dia 10 de novembro, entre as 10h00 e as 21h00; 

• Sábado, dia 11 de novembro, entre as 14h30 e as 21h00; 

 

2.2.    World Trade Center: 

• 4ª feira, dia 15 de novembro, entre as 10h00 e as 18h00; 

• 5ª feira, dia 16 de novembro, entre as 10h00 e as 18h00; 

 

2.3.    Lagoas Park: 

• 3ª feira, dia 21 de novembro, entre as 10h00 e as 19h00; 

• 4ª feira, dia 22 de novembro, entre as 10h00 e as 19h00; 

• 5ª feira, dia 23 de novembro, entre as 10h00 e as 19h00; 

 

3. Requisitos de participação 

Para se tornar elegível, o participante, obrigatoriamente maior do que 18 anos, terá de ser 

detentor do passaporte da Rota dos Mercados Solidários, que deverá ser levantado nos locais 

assinalados para o efeito em cada um dos mercados solidários.    
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4. Modo de Participação 

4.1.  Os participantes deverão fazer uma compra em, pelo menos, dois dos três mercados 

solidários; 

4.2.  Os participantes devem, em cada um dos dois mercados onde fizerem compras, ter um 

gasto mínimo de 10€ para obter o carimbo do respetivo mercado; 

4.3.  Em cada um dos mercados, num local identificado para o efeito, o passaporte será 

carimbado, mediante apresentação de comprovativo da compra; 

4.4.  Aquando da colocação do 2º carimbo, que poderá ser colocado no 2º ou 3º mercado, o 

passaporte é colocado numa tômbola; 

4.5.  No passaporte, para efeito de identificação, deverá ser colocado o nome e o respetivo 

contacto telefónico. 

 

5. Prémios 

5.1.   Os prémios que farão parte deste passatempo, doados pelas empresas membros da Rede 

POS – Auchan, LG e Philips –, serão os seguintes, respetivamente: 

• AUCHAN | Voucher de 100 euros em compras 

• LG | Smart TV 32 polegadas 

• PHILIPS | Escova de dentes elétrica.  

5.2. Os prémios mencionados serão sorteados, pela ordem acima apresentada, no mercado 

solidário do Lagoas Park, no dia 23 de novembro de 2023, pelas 19 horas; 

5.3.  Os nomes dos vencedores serão anunciados no dia 23 de novembro de 2023 após o sorteio, 

e, no caso de não se encontrarem presentes no momento da divulgação dos prémios, serão 

contactados posteriormente pela equipa do POS; 

5.4. Serão retirados seis passaportes da tômbola, para que, no caso de um premiado não 

responder aos contactos, dar-se seguimento à atribuição dos prémios seguindo a ordem de 

retirada.  

 

6. Casos omissos 

Os casos que não tiverem enquadramento nos pontos anteriores das normas de participação, 

serão analisados e resolvidos pela equipa do Programa Oeiras Solidária, considerando as regras 

mais elementares do bom senso. 

 


